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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG 
/GO 

 

 

 

Pregão Eletrônico Nº 032/2023 

 

CAMILA PAULA BERGAMO, inscrita no RG sob o nº 5.753.017 e CPF sob o nº 090.926.489-
90, com registro na OAB/SC sob o nº 48.558, estabelecimento profissional à Rua Doutor Maruri, nº 330, Apto 
302, Centro, Concórdia/SC, CEP: 89.700-065, endereço eletrônico camilabergamoadv@hotmail.com, vem, 
à presença de V.S.ª, com fulcro nas leis nº 8.666/93, nº 10.520/02, seus artigos e suas alterações 
posteriores, tempestivamente apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, consoante os fatos e 
fundamentos que passa a expor: 

PRELIMINAR - DA TEMPESTIVIDADE 

Tendo em vista que a sessão pública está prevista para abertura na data de 23/06/2023, insta 
salientar que a impugnante está dentro do prazo para impugnar previsto no Art. 41, §2º da Lei Nº 8.666/93, 
qual seja, o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, e desta forma, a 
presente impugnação ao edital resta tempestiva.  

SÍNTESE DOS FATOS 

A presente impugnação diz respeito ao Edital de Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 
nº 032/2023, a realizar-se na data de 23/06/2023, proposto pela Comissão de Licitações da Companhia de 
Urbanização de Goiânia – COMURG/GO, tendo como objeto a aquisição de pneus novos, conforme 
especificações do Edital e seus anexos.  
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Contudo, verificou-se que no texto editalicio possui cláusulas e condições que não se 
encontram de acordo com a legislação vigente, visto que restringem o universo de participantes que 
comercializam produtos importados e até mesmo de origem nacional.  

Dessa forma, requer o recebimento da presente impugnação, para que sejam aceitos os 
questionamentos abaixo elencados, para que seja garantido os princípios norteadores do processo licitatório, 
inclusive, o da ampla concorrência e proposta mais vantajosa para a Administração Pública.  

MÉRITO 

DA IMPOSSIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR LOTE QUANDO TRATAR-SE DE BEM 
DIVISÍVEL  

As referidas ilegalidades possuem cláusulas discriminatórias e ilegais, visto que SE 
TRATA DE PREGÃO POR MENOR PREÇO COM JULGAMENTO POR LOTE, conforme verifica-se no 
presente edital. 

Conforme se depreende do edital, somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas 
de preços por valor global POR LOTE.  

Contudo, resta completamente ilegal tal exigência, visto que restringe a participação de 
diversas empresas, além de tratar-se de produtos divisíveis, que não precisam ser fornecidos de uma única 
vez.  

Ademais, a própria legislação e o entendimento majoritário dos Tribunais entendem que tal 
procedimento é ilegal.  

Vejamos o que preceitua o Art. 23, §1º da Lei Nº 8.666/93:  
"As obras, serviços e compras efetuadas pela administração serão divididas em 
tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da 
economia de escala".  

Percebe-se que a ordem instituída no dispositivo é clara no sentido de que o objeto seja 
parcelado a fim de melhor aproveitar os “recursos disponíveis no mercado” e de ampliar a 
“competitividade” do certame.  
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  Da mesma forma, o Tribunal de Contas da União, na decisão de nº 393/94 do Plenário 
posicionou-se no mesmo sentido:  

"firmar o entendimento, de que, em decorrência do disposto no art. 3º, §1º, inciso 
I; art. 8º, § 1º e artigo 15, inciso IV, todos da Lei nº 8.666/1993, é obrigatória a 
admissão, nas licitações para a contratação de obras, serviços e compras, e para 
alienações, onde o objeto for de natureza divisível, sem prejuízo do conjunto ou 
complexo, da adjudicação por itens e não pelo preço global, com vistas a propiciar 
a ampla participação dos licitantes que, embora não dispondo de capacidade para 
a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam, contudo, 
fazê-lo com referência a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequarem-se a essa divisibilidade"  

Além do mais, tal entendimento resta sumulado pelo Tribunal de Contas da União (Súmula 
247):  

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade.  

Percebe-se que o critério de julgamento de “menor preço por lote”, ao invés de menor preço 
unitário é danoso ao erário, e, nesse sentido, cada vez mais os órgãos de controle tem se posicionado contra 
esse critério, conforme amplamente evidenciado na presente impugnação.  

E, nesse esteio, o mesmo TCU, em suas orientações1, já estabeleceu o seguinte: “Em 

compras, a divisão do objeto em itens torna-se quase obrigatória, a não ser que fique comprovado 

prejuízo para o conjunto. Geralmente são comprados itens distintos de materiais de expediente, de 

móveis, de equipamentos, de suprimentos etc. A divisão do objeto em lotes ou grupos como se itens 

 
1  Brasil. Tribunal de Contas da União. Licitações e Contratos: orientações básicas / Tribunal de Contas 
da União. – 3. ed, rev. atual. e ampl. Brasília: TCU, Secretaria de Controle Interno, 2006.  
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individuais fossem, deve ser vista com cautela pelo agente público, porque pode afastar licitantes 

que não possam habilitar-se a fornecer a totalidade dos itens especificados nos lotes ou grupos, 

com prejuízo para a Administração”. (destaque nosso).  
Diante do exposto, resta claro que nas licitações realizadas pela Administração, deve sempre 

ser adotado o critério de julgamento do “menor preço por item”, já que, com inúmeros entendimentos já 
estarem pacificados quanto ao critério de julgamento por “menor preço por lote” ser inviável ao poder público, 
justamente por se demonstrar, hialinamente, como antieconômico e prejudicial à competição, ferindo assim, 
princípios basilares da administração pública e das licitações, não se podendo traduzir, desta forma, na 
possibilidade de seleção de proposta mais vantajosa para a administração, mediante isonomia entre os 
competidores, fim único de toda a licitação.  

Além do mais, os itens de cada grupo diferem entre si, limitando ainda mais a participação de 
empresas, que por vezes trabalham com determinadas medidas de pneus e não atendem a amplitude de 
produtos para caminhões, carros, setor agrícola e motocicletas, por exemplo. Ademais, nota-se que em um 
mesmo grupo, juntamente com os produtos “pneus”, constam-se unidades de “Rodas de Ferro”, sendo um 
produto totalmente diferente aos demais e que limita a participação de tal lote a empresas específicas que 
possam atender a demanda variada. 

Dessa forma, resta completamente evidente que mantendo a forma de licitação por lote, a 
administração pública está de forma clara e evidente contrariando a legislação pátria, bem como 
configurando a restritividade à competição, ao passo que são poucas empresas que possuem todos os itens 
disponíveis para licitar. Requer-se que seja excluída tal exigência do certame, como medida de direito e 
justiça a ser aplicada, em observância aos princípios norteadores do processo licitatório. 

PEDIDOS 

Ante o exposto, requer-se:  

a) O recebimento da presente Impugnação ao Edital com o devido 
processamento aos autos do Processo Licitatório; 
b) Seja devidamente julgado procedentes os pedidos formulados na 
Impugnação ao Edital, para o fim de retificar o edital nos seguintes termos:  
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Item. 2.2. A licitação será dividida em grupos, conforme tabela constante do 
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 
grupos forem de seu interesse. 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – DESCRIÇÃO DOS ITENS – “GRUPOS” 

Seja excluída determinada exigência, passando a constar o “MENOR PREÇO 
POR ITEM”. 

c) Seja determinada a republicação do edital, escoimando o vício atacado em 
face da exigência ilegal, com a observância e cumprimento do artigo 21, § 4º da 
Lei de Licitações.  

Nestes termos, pede deferimento. 

Concórdia,14 de junho de 2023 

 

_____________________________ 
CAMILA BERGAMO 
OAB/SC 48.558 

 


